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“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de valores 

mobiliários” 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

 

COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO 

CNPJ/MF nº 04.200.649/0001-07 

Companhia Securitizadora - Código CVM nº 132 - Categoria S1 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 550, 4º andar,  

Cidade Monções, CEP 04571-925, São Paulo – SP 

 

 

LASTREADAS EM DEBÊNTURES EMITIDAS PELA 

 

VICUNHA AÇOS S.A. 

CNPJ/MF nº 04.213.131/0001-08 

Sociedade Por Ações 

Rua do Rocio, n° 291, 3° andar, Sala Vicunha Aços 

Vila Olímpia, CEP 04.552-000, São Paulo – São Paulo 

 

no valor total de 

R$ 175.000.000,00 

(cento e setenta e cinco milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRPVSCDBS009 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 25 DE FEVEREIRO DE 2026, SOB O N° 

CVM/SRE/AUT/OTS/PRI/2026/040. 

AS DEBÊNTURES NÃO CONTARAM COM RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO PREPARADO 

POR AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCO. 

A COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora devidamente registrada 

perante a CVM sob o nº 132, na categoria “S1”, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n° 550, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 04.200.649/0001-07, 

com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 

o NIRE 35.300.546.547 (“Emissora”), em conjunto com a M7 IB SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA., 

sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 
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conjuntos 51, 52 e 53, Itaim Bibi, CEP 04.533-014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.391.854/0001-78 

(“Coordenador Líder”), COMUNICAM, nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 

de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), o encerramento da distribuição da oferta 

pública de 175.000 (cento e setenta e cinco mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, em série única, para distribuição pública (“Debêntures”), da 1ª (primeira) emissão da Emissora 

(“Emissão”), sob a forma nominativa e escritural, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), 

perfazendo, na data de emissão das Debêntures, qual seja, 19 de fevereiro de 2026, o montante total de R$ 

R$ 175.000.000,00 (cento e setenta e cinco milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), destinada 

exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da 

CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), estando, portanto, 

sujeita ao rito automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do 

artigo 26, inciso VIII, alínea “a”, e do artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei nº 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Oferta”), conforme previsto no “Instrumento Particular de 

Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 

Série Única, Para Distribuição Pública em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia 

Província de Securitização, Lastreadas em Debêntures Emitidas pela Vicunha Aços S.A.”, celebrado em 20 

de fevereiro de 2026, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), entre a Emissora e a VÓRTX 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar, CEP 05.425-020, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de representante da comunhão dos interesses dos 

titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”). 

Foi admitida a distribuição parcial das Debêntures, na forma dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160 

(“Distribuição Parcial”), sendo que a manutenção da Emissão esteve condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures, correspondente a R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Montante Mínimo). 

As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados 

de Debêntures, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 

extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das 

Debêntures, o extrato expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) em nome dos titulares 

das Debêntures, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

 

 
Quantidade de subscritores ou Debêntures subscritas e 

integralizadas 

Tipo do Investidor 
Quantidade de Subscritores 

das Debêntures 
Quantidade de Debêntures 
Subscritas e Integralizadas 

Pessoas Naturais - - 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento - - 

Entidades de Previdência Privada - - 

Companhias Seguradoras - - 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informações adicionais a respeito da Emissora, da Emissão, da Oferta e das Debêntures podem ser obtidas 

nos seguintes endereços e páginas da rede mundial de computadores do Coordenador Líder, da Emissora, e 

da CVM, conforme abaixo indicados: 

• Coordenador Líder 

https://multi7.com.br/para-empresa/ib 

(neste website, acessar “Ofertas Públicas e, e localizar “Debêntures Securitizadas Rio Iaco IV”, clicar em 
“Detalhes” e na aba “Arquivos”, selecionar o respectivo documento e/ou relatório), nos termos da 
legislação e regulamentação aplicável). 
 

• Emissora 

https://www.provinciasecuritizadora.com.br 

(neste website, acessar “Emissões”, “Debêntures” e, no campo de busca, digitar o código 
“BRPVSCDBS009”, clicar em “Detalhes” e na aba “Arquivos”, selecionar o respectivo documento e/ou 
relatório), nos termos da legislação e regulamentação aplicável). 
 

• CVM (Fundos NET) 

http://www.gov.br/cvm/pt-br 

(neste website acessar “Menu” ao lado esquerdo da tela, clicar em “Assuntos”, clicar em “Regulados”, 

clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, clicar “Companhias”, clicar em “Informações 

de CRI e CRA (Fundos.Net)”, clicar novamente em “Informações de CRI e CRA (Fundos.Net)”, clicar em 

“Exibir Filtros”, buscar no campo “Securitizadora” “Companhia Provincia de Securitização”, em seguida, 

no campo “Nome do Certificado”, digitar o código ISIN “BRPVSCDBS009”, no campo “Período de Entrega 

Até” inserir a data atual e clicar em “Filtrar”. Posteriormente, localizar o “Anúncio de Início”, “Anúncio de 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias Participantes 
do Consórcio de Distribuição 

- - 

Instituições financeiras ligadas à 
Emissora e aos Coordenadores 

- - 

Demais Instituições Financeiras 1 175.000 

Demais Pessoas Jurídicas ligadas à 
Emissora e  
aos Participantes do Consórcio de 
Distribuição 

- - 

Demais Pessoas Jurídicas - - 

Sócios, Administradores, Empregados, 
Prepostos e demais pessoas ligadas à 
Emissora e aos Participantes do 
Consórcio de Distribuição 

- - 

Total das Debêntures  1 175.000 
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Encerramento” e/ou eventuais outros anúncios, avisos e comunicados da Oferta pela coluna “Tipo”, clicar 

no símbolo da lupa com o papel dobrado “visualizar documento” à direita para acesso documento). 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Encerramento da Oferta de Distribuição 

Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, da Companhia Província de 

Securitização, Lastreadas em Debêntures Emitidas pela Vicunha Aços S.A.” (“Anúncio de Encerramento”), 

que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO 

DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I, E 23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS 

QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO 

DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS, TENDO EM 

VISTA QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO VIII, ALÍNEA (A), DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, 

SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 

160. AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO 

ARTIGO 86, INCISO II, ALÍNEA (A) e (B), DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E NÃO 

IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 

JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A 

SEREM DISTRIBUÍDAS. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À 

OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PRÉVIA PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, 

TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO.  

NOS TERMOS DO “CÓDIGO ANBIMA DE AUTORREGULAÇÃO PARA ESTRUTURAÇÃO, 

COORDENAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE OFERTAS PÚBLICAS DE VALORES MOBILIÁRIOS E OFERTAS 

PÚBLICAS DE AQUISIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS” E DAS “REGRAS E PROCEDIMENTOS DE 

OFERTAS PÚBLICAS”, A OFERTA DEVERÁ SER REGISTRADA, PELO COORDENADOR LÍDER, NA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS 

(“ANBIMA”) EM ATÉ 7 (SETE) DIAS CONTADOS DA DATA DE DIVULGAÇÃO DESTE ANÚNCIO DE 

ENCERRAMENTO DA OFERTA, MEDIANTE ENVIO TEMPESTIVO DA DOCUMENTAÇÃO APLICÁVEL, E 

PASSARÁ A COMPOR A BASE DE DADOS DA ANBIMA. 

São Paulo, 03 de março de 2026. 

 

    
 

Coordenador Líder 

 

 


